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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 23/2001

Medidas urgentes relativas às intempéries

A Assembleia da República decide solidarizar-se com
todas as vítimas das cheias e intempéries ocorridas e
resolve, nos termos do n.o 5 do artigo 166.o da Cons-
tituição, recomendar ao Governo que:

a) Se pronuncie a favor, nos casos necessários, de
apoios de emergência a fundo perdido que per-
mitam acorrer aos prejuízos sofridos por popu-
lações, agricultores, comerciantes e autarquias,
bem como na alteração das datas previstas para
o acesso dos agricultores aos apoios agrícolas,
na antecipação do pagamento dos apoios ao
abrigo das medidas agro-ambientais, e no
aumento do valor das indemnizações compen-
satórias para as zonas afectadas;

b) Adopte medidas que possam minorar os pre-
juízos decorrentes de carências de rendimento
nos períodos de recuperação do potencial pro-
dutivo que, por exemplo, em relação às vinhas
do Douro alcançam quatro a cinco anos;

c) Promova intervenções de emergência de repa-
ração dos diques do rio Mondego e do canal
de rega principal que permitam viabilizar a
sementeira do arroz na próxima campanha;

d) Adopte medidas urgentes de reconstrução e de
consolidação da escarpa de Santarém;

e) Promova a reconstrução das vinhas destruídas
no Douro tendo em conta a sua arquitectura
tradicional (muros de pedra-posta), no quadro
da salvaguarda e valorização do património his-
tórico duriense;

f) Adopte medidas imediatas para garantir a estru-
tura da ponte do Outeiro, em Cacia;

g) Promova acções de protecção civil a fim de
repor, mesmo a título provisório, as condições
de mobilidade das populações;

h) Torne expeditos, ágeis e desburocratizados os
procedimentos administrativos necessários ao
levantamento dos prejuízos ocorridos (através,
por exemplo, do recurso à fotografia aérea), à
aprovação de projectos de obras de reconstru-
ção e à atribuição de pagamentos dos apoios,
no quadro de uma fiscalização adequada, para
o que se torna aconselhável a criação, em cada
região, de comissões de trabalho com poderes
de análise e decisão envolvendo as estruturas
da administração central, da administração local
e representantes dos sectores económicos atin-
gidos, designadamente comerciantes, agriculto-
res e beneficiários das obras hidro-agrícolas;

i) Promova a alteração do sistema de seguro agrí-
cola existente terminando com a sua dependên-
cia de datas fixas, o que ocasiona que se uma
ocorrência climatérica acontecer fora da data
fixada no normativo legal os agricultores,
mesmo tendo realizado o seguro, não têm acesso
a qualquer indemnização;

j) Determine a realização de inquérito, com a par-
ticipação de representantes das entidades regio-
nais e locais, que apure causas estruturais de

concepção e construção, de manutenção, de
monitoragem e de coordenação no terreno, e
que permita, na sua reconstrução e reorgani-
zação de serviços, rectificar as dificiências detec-
tadas.

Aprovada em 22 de Fevereiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 5/2001/A

Criação do Fundo Regional da Ciência e Tecnologia

A estrutura orgânica do VIII Governo Regional,
f ixada pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 33/2000/A, de 11 de Novembro, procede à criação,
na dependência da Presidência do Governo Regional,
de uma Direcção Regional da Ciência e Tecnologia,
em cujo âmbito se prevê a existência de um serviço
de coordenação e de gestão no âmbito dos recursos
financeiros disponibilizados para a investigação cientí-
fica e desenvolvimento tecnológico.

Torna-se, por isso, necessário dotar tal entidade de
um enquadramento legal que possibilite de forma eficaz
a realização dos programas a implementar naquelas
áreas.

Dotando-se o Fundo Regional da Ciência e Tecno-
logia de autonomia administrativa e financeira e patri-
monial, para além de se permitir a concretização daquele
objectivo, possibilita-se que algumas das suas actividades
sejam financiadas por receitas próprias, abrangendo
financiamentos provenientes de instituições nacionais e
estrangeiras que prossigam objectivos idênticos ou com-
plementares, através da concessão de subsídios.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o da
Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto (Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores), decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criado, na dependência da Direcção Regional da
Ciência e Tecnologia, o Fundo Regional da Ciência e
Tecnologia, abreviadamente designado por FRCT.

Artigo 2.o

Natureza

O FRCT é um organismo de coordenação e de gestão
no âmbito dos recursos financeiros disponibilizados para
a investigação científica e desenvolvimento tecnológico,
com personalidade jurídica e dotado de autonomia
administrativa e financeira.


